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Da atuação reativa à atuação proativa 
                                                                   Consuelo Yoshida, 2012 

 

 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

  
 

Não obstante a legislação dê 
amparo à responsabilidade civil 

objetiva e solidária da instituições 
financeiras em decorrência da 

concessão do crédito à atividade 
causadora de danos ambientais, a 
exclusão ou atenuação do nexo 

de causalidade deve ser objeto de 
discussão em face de cada caso 

concreto, considerando-se, entre 
outras hipóteses, o cumprimento 
do dever de diligência imposto às 

entidades de crédito oficiais 

Instituições financeiras colaboram 
com o meio ambiente quando 

incluem, no processo de análise e 
concessão de crédito, quesitos 
socioambientais. Agindo dessa 

maneira, além de contribuir com a 
sociedade e o meio ambiente, elas se 

protegem dos eventuais riscos que 
essas questões envolvem. 



Resolução BACEN nº 4.327/2014 
                                                         Consuelo Yoshida e Renata Piazzon 

 

 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

  
 

A exclusão ou atenuação do nexo de 
causalidade deverá ser objeto de 
discussão de acordo com o caso 

concreto, considerando-se o 
cumprimento do dever de diligência 
ambiental mínima agora esboçado, 
ainda que de forma genérica, pela 

resolução em análise.  

PRSA deve estabelecer sistemas, 
rotinas e procedimentos para 
identificar, classificar, avaliar, 

monitorar, mitigar e controlar o 
risco socioambiental das atividades 

e operações da instituição 
financeira. 

Valor 
Econômico, 
27.05.2014 



Autorregulação da FEBRABAN 
                                                         Consuelo Yoshida e Renata Piazzon 

 
 
 
 
          

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

  
 

Garantias Imobiliárias: Atendido ao 
princípio da relevância, a Signatária, a 
seu critério, deverá adotar método 
de identificação de risco de 
contaminação no imóvel obtido em 
garantia, considerando essa variável 
na tomada de decisão. 

Com a publicação da Resolução do 
Bacen nº 4.327 e da Autorregulação 

da Febraban, a interpretação é de 
que a instituição financeira poderá 

ser considerada responsável na 
esfera ambiental caso não tenha 

conduzido diligência 
socioambiental suficiente em 

operações financeiras de 
significativa exposição a tal  
risco, resultando, assim, em 
contribuição indireta para a 
atividade que porventura  

venha a ser considerada danosa ao 
meio ambiente. 

Valor 
Econômico, 
02.10.2014 



Uma abordagem pragmática sobre riscos 
socioambientais     Roberto Dumas, Avaliação de Risco Socioambiental do Itaú BBA  

 
 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

  
 

Valor 
Econômico, 
02.10.2014 

Ao englobar essas variáveis no 
processo de análise de crédito, as 
instituições financeiras conseguem 
identificar, avaliar, mitigar e 
monitorar ameaças à perenidade do 
fluxo de caixa dos grandes projetos, o 
que se traduz em menor risco de 
crédito para os financiadores. 

A Resolução, além de 
proporcionar a sofisticação da 

discussão do risco socioambiental 
no setor financeiro, contribui 
para a criação de um cenário 
com exigências mínimas para 
todos os bancos, originando 

assim um contexto de 
competição mais justa. 



Investimento em Áreas Contaminadas 
“Brownfield Redevelopment” 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 

Fonte: 
Jeffrey 
Gracer, 

Sive, 
Paget & 
Riesel 
P.C. 



Climate Reality Leadership 
Brazil Training, 2014 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 

Incentivo à condução de diligência ambiental, à concessão de crédito para a 
remediação de áreas contaminadas, à preservação ambiental 



Regulação Nacional 
 



Responsabilidade Civil Ambiental  

Responsabilidade civil objetiva e solidária 
 

 É o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, 
a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 
terceiros, afetados por sua atividade.  

 Poluidor é a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de 
degradação ambiental. 

 Pressupostos: Dano e Nexo Causal 
 

 Reparação do dano ambiental imprescritível: Acórdão STJ – REsp 
647.493-SC 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Equiparação do Poluidor Direto e Indireto 



Responsabilidade Ambiental Instituições Financeiras 
               Plano Normativo 

 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

 PNMA: Lei Federal nº 6.938/1981, art. 12 

• Aprovação de projetos condicionada ao licenciamento e ao cumprimento das 
normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA 

 

 OGMs: Lei Federal nº 11.105/2005, art. 1º, § 4º  

• Apresentação de Certificado de Qualidade em Biossegurança da CTNBio 

 

 PNMC: Lei Federal nº 12.187/2009 

• Linhas de crédito e financiamento específicas para execução da PNMC 

 

 PNRS: Lei Federal nº 12.305/2010 

• Elaboração de plano estadual e municipal de resíduos sólidos é condição para 
acesso a recursos da União ou para serem beneficiados por incentivos ou 
financiamentos de entidades federais de crédito 

 

Código Florestal: Lei Federal nº 12.651/2012 

• A partir de 2017 as IF só poderão conceder crédito agrícola aos imóveis rurais 
inscritos no CAR 

 

  
  

 
 



Regulação BACEN 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

 Resolução BACEN nº 3.545/2008: Documentação comprobatória de 
regularidade ambiental para financiamento agropecuário na Amazônia 

• CCIR, Declaração inexistência de áreas embargadas, licença ambiental 

 

 Resolução BACEN nº 3.813/2009: Crédito Rural restrito às áreas aptas para 
a expansão do plantio  

• Zoneamento Agroecológico da Cana-de-açúcar 

 

 Resolução BACEN nº 3.896/2010: Programa para Redução da Emissão de 
Gases de Efeito Estufa na Agricultura  

• Programa ABC 

 

 Circular BACEN nº 3.547/2011: avaliação da suficiência do capital mantido 
pela IF deve considerar os riscos decorrentes de danos socioambientais gerador 
por suas atividades pelo período de 1 ano 

• Processo Interno de Avaliação da Adequação de Capital (Icaap) 

 

 Resolução BACEN nº 4.267/2013: Fundo Nacional Mudança do Clima 

 

 Resolução do BACEN nº 4.327/2014: PRSA, Plano de Ação e Prazos 

 

 

 

  



Interpretação Judiciário 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

  
 

 
“Para o fim de apuração do nexo de causalidade no dano ambiental, equiparam-se quem faz, quem 
não faz quando deveria fazer, quem deixa fazer, quem não se importa que façam, quem financia para 

que façam, e quem se beneficia quando outros fazem” 
(Resp 650728/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 23.10.2007, Dje 02.12.2009) 

 

“A responsabilização por dano ambiental, ainda que inserida nas hipóteses de responsabilidade objetiva, 
exige a presença do nexo causal entre a conduta doa gente e o evento danoso. A instituição bancária 

não figurou  como agente poluidora e tampouco teria como saber da utilização do caminhão 
arrendado para atividades de degradação do meio ambiente. Ilegitimidade passiva do arrendador para 
responder pelos danos ambientais supostamente causados pelo arrendatário. Recurso a que se nega 

provimento”. (TJ/MG – Apelação Cível 1.0775.11.001630-7/002, 2012) 

Quanto ao BNDES, o simples fato de ser ele a instituição financeira incumbida de financiar a 
atividade mineradora da CMM, em princípio, por si só, não o legitima para figurar no pólo 

passivo da demanda. Todavia, se vier a ficar comprovado, no curso da ação ordinária, que a referida 
empresa pública, mesmo ciente da ocorrência dos danos ambientais que se mostram sérios e graves 
e que refletem significativa degradação do meio ambiente, ou ciente do início da ocorrência deles, houver 

liberado parcelas intermediárias ou finais dos recursos par o projeto de exploração minerária de dita 
empresa, aí, sim, caber-lhe-á responder solidariamente com as demais entidades-rés pelos danos 

ocasionados no imóvel de que se trata, por força da norma inscrita no art. 225, caput, § 1º, e respectivos 
incisos” (TRF 1ª Região. Des. Fagundes de Deus. AG 2002.01.00.036329-1/MG, 5ª Turma, J. 19.12.2003) 

“PROCESSUAL CIVIL. OBRA PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. CEF. FINANCIAMENTO. ILEGITIMIDADE DE 
PARTE. I – Na qualidade de mera financiadora de obra pública, não sendo responsável pela sua 
construção e tampouco pelo projeto, a Caixa Econômica Federal não pode ser responsabilizada por 
eventuais danos ambientais decorrentes da sua realização. (...)” (Agravo de Instrumento 
1997.01.00.064333-4 – TRF-1ª R, 07.11.2000). 



Como implementar a PRSA? 



Iniciativas Internacionais Voluntárias 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

  
 

 Princípios do Equador 

• Avaliação/concessão crédito acima de US$ 10 milhões 

• 3ª versão: 79 instituições financeiras em 32 países 

 

 

 



Resolução BACEN e Autorregulação FEBRABAN 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

Instituição Financeira Gerenciamento de Risco Socioambiental Prazos 

Resolução 
BACEN nº 

4.327/2014 

IF e demais instituições 
autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do 
Brasil devem atender 

aos princípios e 
diretrizes para PRSA 

1. GOVERNANÇA 
Monitorar, avaliar efetividade, implementar ações da PRSA 
2. GERENCIAMENTO DO RISCO SOCIOAMBIENTAL 
• Sistemas, rotinas e procedimentos para identificar, classificar, 
avaliar, monitorar, mitigar e controlar o risco socioambiental das 
atividades e operações da IF 
• Registro de perdas em função de danos socioambientais por 5 
anos (valores, tipo, localização e setor econômico) 
• Avaliação prévia dos potenciais impactos socioambientais 
negativos de novas modalidades de produtos e serviços 
• Adequação do gerenciamento do risco socioambiental às 
mudanças legais, regulamentares e de mercado 
Critérios e mecanismos específicos de avaliação de risco quando 
da realização de operações relacionadas a atividades 
econômicas com maior potencial de causar danos 
socioambientais 

Até 28.02.2015: 
pelas instituições 

obrigadas a 
implementar o 

ICAAP 
 

Até 31.07.2015: 
pelas demais 
instituições 

Autorregulação 
FEBRABAN 

Formalizar diretrizes e 
procedimentos 

fundamentais para a 
incorporação de 

práticas de avaliação e 
gestão de riscos 

socioambientais das IF 
signatárias 

Banco Central do Brasil 

O gerenciamento de risco socioambiental é dividido em 1. 
Financiamento a Projetos; 2. Operações de Significativo Risco 

Socioambiental; 3. Participação em Empresas; 4. Garantias 
Imobiliárias 

Divulgação anual 
de relatório 
relativo ao 

cumprimento da 
PRSA, devendo 

atender os 
prazos 

estabelecidos 
pelo BACEN 



Normativo SARB FEBRABAN nº 14/2014 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

  
1. OPERAÇÕES 
 
 PADRÃO MÍNIMO DE DILIGÊNCIA: Operações de significativa 

exposição a risco socioambiental devem ser avaliadas com base em 
critérios consistentes e passíveis de verificação, tal como licença 
ambiental 
• MÉTODO para identificação das operações sujeitas à análise de 

aspectos socioambientais capaz de avaliar previamente a finalidade da 
utilização dos recursos pelo tomador 
 

1.1. CLÁUSULAS MÍNIMAS 
 
 Obrigação do tomador observar a legislação ambiental e trabalhista 

aplicável 
 Faculdade da IF antecipar o vencimento da operação nos casos de cassação 

da licença ambiental ou danos ao meio ambiente 
 Obrigação do tomador monitorar suas atividades de forma a identificar e 

mitigar impactos ambientais não antevistos 
 Obrigação do tomador monitorar seus fornecedores diretos e relevantes no 

que diz respeito a impactos ambientais e à legislação trabalhista 

 



Normativo SARB FEBRABAN nº 14/2014 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
2. FINANCIAMENTO A PROJETO: investimento realizado pelo financiado 
para implantar ou expandir instalações que causem significativo impacto 
socioambiental e estejam sujeitas à EIA/RIMA ou RAS 

 
 PADRÃO MÍNIMO DE DILIGÊNCIA 

• Setor econômico do financiado e localização do projeto 
• Qualidade da gestão socioambiental do tomador no escopo do projeto 
• Monitoramento do risco socioambiental do desenvolvimento do 

projeto 
 
 

3. GARANTIAS IMOBILIÁRIAS 
 
 Imóvel Rural oferecido em garantia 
 Averbação Reserva Legal na matrícula ou no CAR 
 Exigir declaração de que o imóvel rural não possui restrição ao uso 
 Faculdade de vencimento antecipado caso seja constatada qualquer restrição 
 A critério da IF, adotar método de avaliação de contaminação 



Normativo SARB FEBRABAN nº 14/2014 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 

  

 
4. PARTICIPAÇÃO EM EMPRESAS 
 
 Novos investimentos da IF em companhias em que detenha direitos de sócio, 

assegurem preponderância nas deliberações sociais, poder de eleger ou 
destituir a maioria dos administradores, controle operacional efetivo ou controle 
societário, devem ser precedidos de Auditoria Socioambiental 
 

 Auditoria Socioambiental: avaliar eventuais passivos socioambientais, 
averiguar cumprimento da legislação socioambiental vigente, avaliar 
fornecedores diretos e relevantes 

Passivo Ambiental 

Autorregulação 
FEBRABAN 

Cláusulas Mínimas Participação em Empresas Garantias Imobiliárias 

 Obrigação do tomador de 
monitorar suas atividades 

de forma a identificar e 
mitigar impactos não 

previstos no momento da 
contratação do crédito 

Auditoria Socioambiental da 
companhia objeto do investimento, 

suas controladas ou outras 
sociedades relevantes para a 

operação deve avaliar eventuais 
passivos ambientais 

IF deverá, atendido o princípio 
da relevância, adotar método 
de identificação de risco de 

contaminação no imóvel obtido 
em garantia 



Como definir o conteúdo mínimo da PRSA? 
 

 
A implementação adequada das diretrizes, princípios e instrumentos da 
PRSA pelas instituições financeiras exige um prévio trabalho de 
articulação e integração que pode ser promovido e coordenado pela 
FEBRABAN, de modo a: 
 
  
 Garantir atendimento à legislação federal, às iniciativas voluntárias e às Resoluções 
já existentes 

 
  
 Sistematizar e estabelecer grupos de IF com características comuns relevantes e 
destacadas pela Resolução e pela Autorregulação 
  
 
 Estabelecer um padrão mínimo de diligência ambiental das IF de acordo com a natureza 
e complexidade das operações, atividades, serviços e produtos financeiros 

 
  
 Estabelecer  um cronograma de atividades para cada um desses grupos de IF para 
discussão e definição das providências a serem adotadas em relação aos aspectos 
fundamentais da PRSA, a saber: 

 

 

 
 
 
 
 



Como definir o conteúdo mínimo da PRSA? 
 

 
• Governança - no que consistirá a estrutura de governança da PRSA e onde ela deverá estar 

inserida no organograma da IF 
 

• Gerenciamento dos riscos socioambientais relevantes – qual será o método adotado pelas IFs 
para a avaliação do risco socioambiental, incluindo documentação padrão a ser solicitada 
para cada tipo de operação, atividade, serviço e produto financeiro que possua exposição a 
tal risco: 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

OPERAÇÕES FINANCIAMENTO A PROJETO 
PARTICIPAÇÃO 
EM EMPRESAS 

GARANTIAS 
IMOBILIÁRIAS 

Significativa 
exposição a risco 
socioambiental: 

critérios consistentes 
e passíveis de 

verificação, tal como 
licença ambiental 

 
MÉTODO 

 

Avaliar setor econômico do financiado e 
localização do projeto, qualidade da gestão 
socioambiental do tomador no escopo do 
projeto e monitorar o risco socioambiental 
do desenvolvimento do projeto, nos termos 
das obrigações gerais e específicas dispostas 
no Contrato de Financiamento 

 
• Repositório comum de informações 

ambientais que permita o 
monitoramento 

Auditoria 
Socioambiental 

Averbação de 
reserva legal ou 

inscrição no 
CAR, 

declaração de 
que imóvel não 
possui restrição 

e, a seu 
critério, adotar 

método de 
avaliação de 

contaminação 



Desafios do Setor Financeiro 
 

Sociedade civil 
Autoridades ambientais 

Promotores e juízes 
 
 

 
 

 
 Implementação da PRSA como forma de cumprimento à regulação nacional e 
para mitigação do risco legal ambiental da IF 

 
 Valor de estímulos corretos aos bancos para a promoção do desenvolvimento 
sustentável 

 
 Responsabilidade que pune indistintamente o bom (diligente) banco e o mau 
(descuidado) banco não sinaliza corretamente que as IFs devem aprimorar seus 
procedimentos de análise de risco socioambiental 

 
 Moldar a responsabilidade dos bancos de modo a premiar aqueles que atuem de 
modo diligente é reforçar (não diminuir) a proteção ambiental 

 
 PRSA como primeiro passo para maior segurança jurídica da IF 

 
 
 
 



Responsabilidade ambiental das 
instituições financeiras: 
Implementação da PRSA 
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